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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 96 DE 2023
Em 31 de julho de 2023



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 28 de julho de 2023, aprovou o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 47, de 2023, de sua autoria, que “altera a Lei nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento e dá outras providências”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica Municipal.
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Vereador Diego Hider Maciel
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos
















[bookmark: _GoBack]PROJETO DE LEI Nº 47, DE 2 DE MAIO 2023

Altera a Lei nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, que dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções, criação e extinção de cargos, estabelece o plano de pagamento e dá outras providências.

Art. 1º O parágrafo único do art. 3º da Lei nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"Art. 3º........................................................
....................................................................
II - Órgãos Meios
1. Secretaria Municipal de Administração
1.1 Assessoria de Recursos Humanos
1.2. Divisão de Serviços Conveniados
1.3. Divisão de Compras Públicas
....................................................................

III - Órgãos Fins
1. Secretaria Municipal de Obras e Viação
..................................................................
1.2.1. Divisão Geral de Obras
..................................................................

8. Secretaria Municipal de Meio Ambiente
8.1 Divisão Geral de Ornamentação e Paisagismo.” (NR)


Art. 2º O art. 8º da Lei nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 

"Art. 8º......................................................

	Quantidade
	Denominação
	Padrão

	01
	Chefe de Gabinete
	Subsídio

	01
	Secretário de Planejamento
	Subsídio

	01
	Secretário de Administração
	Subsídio

	01
	Secretário de Obras e Viação
	Subsídio

	01
	Secretário de Transporte
	Subsídio

	01
	Secretário de Educação, Desporto e Cultura
	Subsídio

	01
	Secretário de Saúde
	Subsídio

	01
	Secretário de Assistência Social
	Subsídio

	01
	Secretário de Desenvolvimento e Inovação
	Subsídio

	01
	Secretário de Finanças
	Subsídio

	01
	Secretário da Agricultura
	Subsídio

	01
	Secretário de Meio Ambiente
	Subsídio

	01
	Procurador Geral do Município
	Subsídio

	06
	Assessores
	CC-5 ou FC-5

	15
	Diretores de Divisão
	CC-4 ou FC-4

	14
	Supervisores Gerais
	CC-3 ou FC-3

	05
	Supervisores
	CC-2 ou FC-2




Art. 3° O Anexo II da Lei nº 5.496, de 17 de setembro de 2019, passa a vigorar com a seguinte redação: 
"....................................................

CARGO: ASSESSOR DE RECURSOS HUMANOS
SERVIÇOS – ADMINISTRATIVOS
NÍVEL: MÉDIO
PADRÃO: CC-5 ou FC-5
JORNADA DE TRABALHO - 188 horas mensalmente
SÍNTESE DE DEVERES:
Assessorar a execução das atividades pertinentes à área de Pessoal que atenda a legislação pertinente e a observância das normas administrativas que a regem, inclusive com a emissão de parecer opinativo quando expressamente solicitado. 

ATRIBUIÇÕES: Assessorar as atividades da área de administração de pessoal certificando-se da exatidão dos documentos referente ao registro dos servidores; supervisionar a organização da documentação de registro funcional dos servidores certificando-se do pronto e correto lançamento dos atos de registro e acompanhamento da vida profissional dos mesmos; supervisionar o fornecimento de informações às demais secretarias e departamentos a respeito da legislação que rege os servidores; supervisionar as ações de arquivamento da documentação na pasta dos servidores; supervisionar e orientar a confecção da folha de pagamento e a revisão e os relatórios por ela gerados certificando-se da exatidão dos dados contidos; orientar e informar os dados referente aos períodos aquisitivos de férias dos servidores, para fins de gestão e organização por parte de cada secretaria; assessorar em reuniões e comissões de inquéritos; supervisionar a solicitação de empenho de verbas para pagamento da folha; fazer a avaliação de desempenho de seus subordinados em conformidade com a legislação vigente; emitir pareceres opinativos referente a matéria de contratação/rescisão e exoneração de servidores quando expressamente solicitado. Emitir relatórios pertinentes ao setor de recursos humanos. Abastecer os sistemas do Tribunal de Contas nos casos em que não houver delegação por portaria para outros servidores. Supervisionar e orientar o abastecimento dos sistemas nos casos de delegação da atribuição para outros servidores, mediante portaria.   Executar tarefas afins.
CONDIÇÕES DE TRABALHO - Horário a disposição do prefeito municipal.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO - Escolaridade: Ensino médio completo com experiência comprovada na área administrativa de no mínimo um ano. 

CARGO: DIRETOR GERAL DE OBRAS
SERVIÇOS – URBANOS
NÍVEL: MÉDIO
PADRÃO: CC-4 ou FC-4
JORNADA DE TRABALHO - 188 horas mensalmente
SÍNTESE DOS DEVERES:
Exercer a direção, coordenar, orientar, planejar, organizar e controlar as atividades do setor ou unidade sobre sua responsabilidade.

ATRIBUIÇÕES: Exercer a direção e coordenar os trabalhos, atividades e projetos que lhe são atribuídos; acompanhar, fiscalizar, comandar e orientar os subordinados quanto ao desenvolvimento de tarefas, supervisionar e comandar serviços ligados as execução de obras públicas executadas com máquinas, equipamentos, materiais e funcionários do Município; fiscalizar obras e serviços públicos desempenhados através de terceirização, levar ao conhecimento do Secretário ou Prefeito as medidas que considera importante para o melhor rendimento dos trabalhos e melhor desempenho dos subordinados; prestar esclarecimentos ao Secretário ou Prefeito sobre os serviços que estiverem em sua responsabilidade, bem como as tarefas que vem desempenhando; supervisionar e fiscalizar o cumprimento da Lei e a boa ordem dos serviços públicos; tomar medidas que visem a preservação do bem público; levar ao conhecimento do Secretário ou Prefeito, as irregularidades e ilícitos constatadas na gestão das obras públicas; manter o cumprimento da Lei, a disciplina, a boa conduta e o cumprimento de horário ao pessoal sob sua supervisão e coordenação. Vistoriar vias públicas e áreas públicas tais como parques, jardins e quadras e emitir relatórios quanto a necessidade de serviços de correção das mesmas, receber demandas através do canal de ouvidoria e outros correlatos quanto a problemas evidenciados e direcioná-los para as equipes de trabalho. Desempenhar outras tarefas correlatas a direção e coordenação.
CONDIÇÕES DE TRABALHO - Horário a disposição do prefeito municipal.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO - Escolaridade: Ensino médio completo


CARGO: DIRETOR GERAL DE ORNAMENTAÇÃO E PAISAGISMO
SERVIÇOS – URBANOS
NÍVEL: MÉDIO
PADRÃO: CC-4 ou FC-4
JORNADA DE TRABALHO - 188 horas mensalmente
SÍNTESE DOS DEVERES: Exercer a direção, coordenar, orientar, planejar, organizar e controlar as atividades do setor ou unidade sobre sua responsabilidade.

ATRIBUIÇÕES: Coordenar a execução das tarefas referentes a ornamentação da cidade em datas especiais, tais como Natal e Páscoa, ornamentar os eventos internos do Município; coordenar as tarefas de plantio de flores e demais plantas ornamentais, visando, sobretudo, o embelezamento da cidade. Coordenar as tarefas ligadas a realização de reflorestamento, observando o previsto na legislação ambiental, coordenar as atividades do paisagista, solicitando a elaboração de projetos de ornamentação e paisagismo, orientar a equipe acerca da execução dos serviços necessários, organizar os serviços do com base nos problemas detectados, planejar a execução dos serviços,  prevendo seu início e término, mão de obra e materiais necessários, máquinas e equipamentos; acompanhar e avaliar os serviços desenvolvidos por terceiros contratados; Desenvolver outras atividades correlatas. 
CONDIÇÕES DE TRABALHO - Horário a disposição do prefeito municipal.
REQUISITOS PARA PROVIMENTO - Escolaridade: Ensino médio completo.

...............................................................” (NR)

Art. 4º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do mês subsequente a sua publicação. 
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone: (55) 3522 1210
E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br   Site: www.trespassos.rs.leg.br
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